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EMENTA

06 - Requer a inclusão de meta para Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência. 
Programa: 2016; Ação: 210B; Meta: 400. (Dep. Carmem Zanotto).

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2016 Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à Violência

Serviço apoiado (unidade)  400

210B Atendimento às Mulheres em Situação de Violência

Assessoria técnica e financeira a Estados e Municípios em regime de contrapartida, 
por meio da criação, implementação e aperfeiçoamento de serviços especializados de 
atendimento à mulher em situação de violência e adequação dos serviços não 
especializados. Realização de eventos para discussão da temática junto aos 
profissionais dos serviços e à sociedade em geral. Divulgação dos serviços e 
realização de campanhas. Desenvolvimento de material educativo e de matriz 
pedagógica para qualificação dos profissionais e elaboração de diretrizes para o 
funcionamento adequado dos serviços da rede de enfrentamento à violência contra as 
mulheres. Tais iniciativas visam aperfeiçoar os mecanismos de proteção às mulheres 
em situação de violência.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


